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EMENTA: Formalização de Termo de Adesão do Projeto de
Modernização Legislativa - PML, da Câmara Municipal de:

ALTOS - PI

Atenciosamente,

~~7PNOEMIA o'MÉ"s OS SANTOS
Chefe do Servi o de ontratose Convênios

/ '

/Imo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SL\'TER

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS - PI NO
PROGRA-:VIAINTElRLEGIS 1 PROJETO DE
MODERl'IiUÇÃO LEGISLA'f1V A - PML.

COl\'VÊí'Hft PI N° 155 1 INTERJLEGIS IlPROJE'fO DE MODERNIZAÇÃO LEGISLATIVA
-PML

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante domominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I864/0C-BR. celebrado entre a
.'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO lNTERAMERlCANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em II de dezembro de 2007. para implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML. da Secretaria Especial do Interlegis -

SINTER, Ato da Comissão Diretora nO 08, de 2005, neste ato representado pelo Diretor Nacional do

PROGR."-VJ\ INTERLEGIS, Senador CÍCERO LUCENA, e a CÂJ.'WLlffiMUNICIPAL DE ALTOS

.. PI, dütavante dellOminada CASA LEGISLATIVA, com sede na Avenida Francisco Raulino, nO1950

- Bairro: Centro - ALTOS - PI - CEP: 64.290-000, Cl\JPJ: 63.330.542/0001-42, represenmd8. por seu

Presidente, Vereador LUIZ CARLOS FÉLIX DE LIRA, resolv~ celebrar o p,.~ente Convênio,

regendo-se pela Lei n.° 8.666/93 e pelas cláusulas e condições segUL'1tes:

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA na

implementação do PROGRAil,fA IN1S'(LEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa- PML, para

estirm.r1o à promoção das fhnções constitucionais do P~der Legislativo, com execução por esforço e

interesse .comuns dos convenentes, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO

1864/0C-BR - Interlegis.
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SENADO FEDERAL
Secretaria EspeCial do Interlegis - siNTER

,"

~ 1" São finalidades deste Tenno:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

lI- promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse. dos legisladores

brasileiros, de fonna a democratizar o acesso às infonnações necessàrias ao desempenho de

suas funções;

IV-estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~.2" É parte integrante deste Convênio as nonnas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Clàusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo .

. ~ 3" Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMAINTERLEGIS/ Projeto de' Modernização

Legislativa - PML, com fonnalização prévia em Tennos Aditivos a este Convênio .

...~ 4" Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, .necessário à implementação do objeto deste

Tenno, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados às especificações e

detalhamentos, serão fonnalizados por meio de Tenno Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula primeira~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar á CASA LEGISLATN A, de acordo com a necessidade' e viabilidade técnica, os.

bens destinados á utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

I1I- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLATN A;

IV- manter atualizados os sistemas em melO eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

v- viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação' e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLATIVA

possa tornar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- ,,-.disseminar..e.divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

11- providenciar a instalação e manutenção dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

pessoal necessário á sua operação;d'
3



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

lII- informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o .

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

N- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO específico;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação específica, divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar ouso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEGISLA TN A, assim como tomar disponív'el, quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

.CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 1" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a~fin1ílidade 'de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGlSlProjeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados 'á 'incorporação pátrimonial da Casa Legislativa.

'~ 4" Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia á definição da doação a ser efetiváda pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam-a.cargo da CASA LEGISLATIVA, .iHclusive, a partir do término do período de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6", A CASA LEGISLA TlV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

~ ~ C!



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto de Modernização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLA TIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATN A os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o periodo de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGISlProjeto Piloto de

Modernização - PML.

~ 11 Após o periodo de garantia de ongem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLA TN A, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATN A compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

. superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas. /íih
. ~ ~
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial dolnterlegis - SINTER

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único. Havendo prorrogação de. vigência do PROGRAMA INTERLEGlS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Il- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto à finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III- judicialmente, nos termos da legislação especifica para o fato gerador.

~ 1" Em quaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASALEmSLATIV A, "" p=" <k30(";"b' d;~d ~ ~



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA OIT AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATlVA:

I- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, na forma estabelecida;

II- . as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

1II- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLATIVA.

~ }O O nome da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto.deste.Convênio..

~ 2° Os casos omISSOSdeste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano Diretor/Plano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO
EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

06,;,' d.U'.Oi
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SENADO FEDERAL
"SecretariaEspecial do Interlegis - SINTER

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um só fun, juntamente com as testemunhas.

fIb#
Senador CÍCERO 49iENA

Diretor Nacional do
PROGRAMA INTERLEGIS

de 2011.

7
Vereador LUIZ OS FELIX DE LIRA

Presidente da"Câmara Municipal de
ALTOS - PI

~AJ d>Ú7'/
íJi:ROLDO FEIT;;;;A TAJRA
Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis -SINTER

Testemunhas:

~ !1:R\,! :r~9.kh da -iJa-Ww
Representan~ a.:;':SA LEGISLATIVA

Câmara Municipal ALTOS - PI
(carimbu)

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

" II - Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO I
Plano de Trabalho

Câmara Municipal de ALTOS - PI

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada. nâ sede da Câmara

Municipal de ALTOS - PI .

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ALTOS - PI e a Secretaria Especial do Programa lnterlegis do Senado Federal- SINTER.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ALTOS - PI, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. OPML .prevê. o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

. Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível II - E-legislativo implantado,

nível III - E - legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingÍr.

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo. de rnódêiiüzâção tecnológica, abrangente em termos organizacionaÍs, por

intermédio do aporte. de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

possibilitará o desenvolvimento e execução de forma eficiente, eficaz e efetiva dasfunções legislativas.

10



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTÊR

4. Compromissos

Para a consecução dos .objetivos propostos o Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de ALTOS _ .

PI assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa InterJegis

• Fornecer.consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais da SINTER;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Municipio;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Córiíúnicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca ..Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM.

4.2 Câmara Municipal de ALTOS - PI

11

condições adequadas para a realização dos cursos a que se

tPrefere o item anterior;

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4,l;

• Fazer a adequação do corpo funcional dá Câmara à nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente à produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, ...quando.,.solieitado, toda -e...qualquer .. informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos funcionários da CM



SENADO FEDERAL
... Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

• Aprovar, após negociação com a equipe da SINTER, dentro do período do convênio, proposta

anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

o período inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no período de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do Interlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ALTOS - PI poderá ser certificada no Nível

1 do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um novo

conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nível 2.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (díárías e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o Interlegis e

a Câmara Municipal de ALTOS - PI, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos acordados

viabilizem as condições para o recebimento de sistemas, aplicativos, assessorias e capacitações para a

implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTOS - PI

ANEXO II - RELACÃOIDESCRlCÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

'boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Really Simple Syndicalion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DEAPOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

O Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.

As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e"o'registro'de'l'rotocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao,sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdj, odl, doc, IXI, HTML, XML,
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e outros. Pode ser integrado ao Pórtal Modelo, permitindo o acesso às suas' funções e às informações que

(jJJ",armazena,.já.que a sua interface se.dáatravés de,navegador web padrão~
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sido un-;Cl"uda OO!rn ilTcgulnridadc nao; ~onlas. com;oantc disposlO) no
ano 12. li 2°. d~ LeI nO 8.443'92. Fica C1L'fI!C, nimb, de que U"'Jelção
d" alcga,'Ôcs de lIcfcsa pelu Tribunal podenl ensejar 3 apli""ilo de
muh P'c"j51n no ano 57 da Lei li," 8.443/92.

RONAl.OO SALDANIIA IIONORATO
Sc..:rcllÍ,il1

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
EM PERNAMBUCO

IWET,\!. N" 9118. UI': !7 nE JtTSIIO IH: 2UlI

Te 1111.812l201O.9 _ I'elu p,.,,;ente Edital, publicado pnr
força do disposto no art. 22, inciso 11I, da Lei n,. 8.443. li: 16 de
julho ,lo.: 1992. fIÇa CITADO o Senhor ARlSTEU CIIAVES FILHO,
CPF 069.141.604-49, soliduÍJmcntc com 8 empresa M\' Engenhmia
e Alimentos SJC LIda., pam. nu pmzu de 15 (quinze) dIas, contados
da data da publicação deste. apresentar alcga,õcs de <!ciCia duu
recolhel 'lC'" coFres do TE~()lJRO NACIONAL, mediame GRU, có-
dign 13902-5. a quami:J d~ 11.$600,000,00 (sdsr~nlrn; mil re~is),
atualiud.1 lllll"etanameme c ac<=id. de juros de mora, ealculildns a
partir de 12/lfl998 até n efeti.o recolhimento, na fonna da Icgi,I"~ão
em I'igor.

O débito decullC dm .eguinte>; atos:
al pagamento int<:gral dos .alure. ,; empresa MV Engenharia

c Alimentos S/C LIda., sem que os re,.-uliad"" dus sen'iç05 rdati,'O>
ans dni, estudrn; objeto, du CoovéniuMAAISDII. n' 012/97 tenham se
~presm/Jldo, caracterizando pagamenlO por scr,"i~os n30 prestados:

b) adu~~o de moJ"hdade de licitaçãu in:ulcquad. ao ,"alor do
objeto licitado (11..$600.00,(0), O que vein li cllI"IlCterizar r""triçno
injuslifkaw da lÍrea de compcliç5n do c~rtamc" por meio da drs-
tin •••.ão exelusiva do convite a três empresa, O'CdlJdas n. cidade de
Juooiaí, sl1tdo convenente sediad:J em P~trulinull'E:

e) rC"Jlizaçík>d~ ""S"melltn antecipado, r.::l.ti,'o ao Contrato
4!I?9S.

o n30 atendimentu desm citaçào, no prazo ora rlXado, im-
plica,,\ ql,e O rCSl'on,,"vd seja co""idcmdo rev.::l relo Tnbtrn:rl, para
lodo, os cfcilos, dando-se pro=guimento ao proc=o, no, ternlOS do
~ 3" do IUt. 12 da Lei n.' H.443192.

Fica O responsável eiente de que O recolhimenlo !empestivo
do d~hilO somente S(Jnean! u process<>, easu sejo n:conhecida pelo
Tribunol a bua-r~ do envulvido, '1oondo do C"-ume das alega,;;"s dc
def~"Sa al'n:sentadas. desde que nào tenha SIdo oh"rvada ourra ir-
rcsubrit.lade na, com"" eunfonnc n ort. 12, ~ 2', da Lci nO B,443.1'J2.
Fica eiente oinda de que O rcjdçiio das alegaç •••~, de defesa pelo
Trihunal puderâ ~onscjar a nplic""ãu da muha previ,l" no art. 57 da
Lei li" H,44311992

Em n::spcila ao principia da ampl:o defe>;n, o Tribunal, rlll
me.;o desta Secrctaria, coloca-se 11disllO,i,;\o p"-r.l prestar csclare-
ámenlu" para efelUar li utualullI'ão do débito c/ou para cnncct1er
vista e eópio dos autus, caso requeridos.

A =.-pustu de Vu,;,;a $cnhoria poJcr.l ,e.- encaminhada por
telegrama. fac-simile ou meio eletrônico, desde que haja p,,,teriar
r~mcs,a du oti~innl, no pra~o de alé einco dias, ennrudrn; da dala do
seu "'Cchimcnt,,, soh pcna de O'Crcm considerado, como nào pm-
tiead,,, tudo> os atos pru<.:e~~"ai, fuodamentados nas p"ças não subs-
tituidas (art. 9", inciso lll, <.LIII.~SQlução-TCU n.' 17012110+).

FABIANO Df. Ol.lVE:lII.A I.lJNA
S~"rclári"

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO NO PARANÂ

EDITAL. N' l'll2, UI': 6 Dle JUL.lIO 111' 2111l

TC 011.97612007_3 - Pelo presenle Editnl, publieadn. pnr
rorça do dl>"f'0510on art. 2.1, inei,o lI, da Lei n." H.44J, ,1<:III <leJulho
de 1992, fiea COMUNICADO o Sr. LUIS rlll.IN crI' n"
302.665.809-04, que, ennforme o Aci",lua n' 21371201l-TCU-2' Câ-
maru, Sess;1u de 051(]41201l, Ata 10/2011, SUaS euntas rdativas li
tomada de contas espeei.1 do Conlr .•to de Repasse n. 170.217_
0112004, celcbr .•<lo entre u União Federal, por interm~dio do Mi-
nisl~rio do Desenvolvimento Agrário, rep=ntildn pela Cai~a Eeo-
nômica Feder .•I, e O Departamento de Estu<los Sócio-Econômicos
Rur .•is - Descr, objeli,'aodo u execução de .çõcs retali,'as ou Pro-
gr.•ma Nacional de Fortalecimento da Agricuhura Familiar - I'ronuf,
fumm jul~odas regulares eom t",sal\"a, e"m fulcro no:;;IIT1s.I", inci,n
I. 16. InciSo 11, IH e 23, inei50 11, du Lei H.443. de 16 de Julho de
1992. dando.lhe quiru,í\o, de acordo cum 05 paroecn,' emiridos nus
autos.

CAHI.OS EDUARllO DI,\S PEl<£1RA
Secre["rio
S[l~ri(ut<l

SECRETARIA-GER.4.L I)E .~Dl\t1i\'ISTRAÇÃO
SECRETARIA DE LlCITAÇOES, CONTRATOS

E PATRIMONIO

EXTR'ITO I)~: mSI'F:NSA 1)£ L1CITAÇ,\O

a)Objetn fornecimento por meio de 02 (du",,) auinaluras dillrias e OI
(uma) no tina! d~ semana do pC'TiúdieoMídia Imp",s>3 (Clippingl: bl
I'roe= ,," OOI.326J2011-2: e1 FundamClllo legal: InC[50 11do ~?'
do n11. 8' da Lei n' 11.65212(1)8; d) Valo,-, R.$ 28.200.00 sendo RS
11.98:5./)1)pom 2011; c1 Fav"",cido: Empresa Br.•,il de Comunica~&u
S/A: l) Auturin[ção: Ary'Fl't1lando Beirão, Secreliltio de Licil:lçôe,;.
CuntllltO' e ralrimônio.

Poder legislativo

CÂMARA DOS J}ErUTADOS

[UITAL IH: C1TAÇ,\O

o Segundo-Vice-l'rcsidcnte e Corregedor da Câmara dos 0<:-
pul:ldos, Depulado Eduardo da Funte,na rUfrna do .n. 3', ~ 3". do Ato
d" MC5a n" 37. de 2009, fAZ SABER 11lodos que o pre~emc Ed[tal de
Cilllçào "irem ou [Ide ti,,~rem eonhceimemu que, cm fac..: de o Tri-
hlmol Region"1 Eleitoral de Sant. C~tari". ter diplomlldo Depulado
Federal a candi<.LlloJoão Alberto pinol.alli Júnior, tornando sem efei-
lo os diplomas antcriormCltte e~pcdidos e detenninandu a confecçàu
de nOvos diplomas aos 5uplenlllS da ColiS.ç5o Aliança e"m Sanla
Carutina, em cumprimenlo à decisão do Tribunal Superior Eleitoral no
RccurM>Ordi"orio n' 8:924-76.1010.0.24.0000. que refonnou o Al"Ór-
dão 24.770, do TRE!SC, fUI iTlSUluflldona Câmara dos Deplltados o
Processo,," lJ1.27J120IL 0."", modu, u o.,purudo Federal ZONTA
fico,.pnr mcio desle edital, NOTIFICAI)O para, querendn, ;Iprescnrur
ml'mfesraçâ<> escrita nos autos, no prazo de ,cinco dias ÚleJs, em
ob,cr ••.oÍnClOao art, 55, ~ 3", in tine, da ConSllruiçJo Fed~ral. e nos
termos dn ano 3', eapUl, do Ato da Mes. n~ 37, de 2009

Brasília.DF, 7 de julho de 2Ull.
EDUARDO DA FONTE

DIRETORIA-GERAL
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

~V1S0S DE ).lCITAÇ ..\O
I'llEG:\O U.I:CTnON1CO N' 12~!2011

Ohjeto. - Fornecimento e instalação d~ catpCte do tipo tufling. Tot.1
de Itens Lieitado5: 00002 . EdiL:lI:Ofij(l7J2011de 091100às 12hOOe de
14h ;" 17h30 ENDEREÇO: Praça dus Trts Poderc~ ZOtIJ Civico
Admini,lmtil'a - tlll.ASILlA - DF . Emrc~a das Propo'Ia:;: • partir de
0810712011 lIs O'lhnO no site wu•.w.~"(lmprasneLI':D\'.br. A~nurn das
Prop"'tns: 21107121111âs 09h30 site "ww.eomprosnet.gov.br . In-
formações Gentis: O Edital csru"" disponi,'e1 também no ,ite ",w,,".ca-
marlLgov.br.

(StDEC - 117/071201110IOOOl--OOOOI_2011NEOOO09\

I'REG,\O I::LI:CTaÓNICO N' 125m

OBJETO: Aquisiçno de equipamcnlOS para u, eslfu1ios [Ia TV Câmara
(càmcr .•, de ,"ídeo eom unidade de eontrole, micrufollCs de lapela
com fio e uutros).
DATA DA ABERTIlII.A: 21nI2011, às 10h
EDITAL: Copia desle edital podcr.l SCTobtida na Sccremria d. Co-
mi""" no 14' IInLlardo EdificÍ<l Anc>u I - fones 3216~911 c 3216-
4921, local onde tambélH serilo prestado, eseiarccimellloo .obre a
licitaçàa, bem Como no endereço elelrí\nico: W\\w.eEllllam.go\'.hr.

JOSÉ MARTlNIClIEN FIl.lI()
Pre~id,'nle du CPL

SENADO FEOER ..\L
I' SECRETARIA

E:\TR,\TOS DE COf'o'\'EN'IOS

ESPÉCIE: Coovêniu n' pA - IUonOll - INTERLEGIS, cde~rado
entre a Seeremria Especial do Interiegis e O Senado Fl-dc",l Orgàn
E:l:eCOlOr,In Pnlgrama Intcrlegis Il C aClimara Munidl",1 ,lc AL-
TAl\l1RA - I'A: OBJE10: br..l,eleccr e tesu]ar a p"nlcil'n~40 da
Cusa Legisbtiva no Programo Imericsis lI; MOllAl.ItlADE: Nos
lermos do di'posto no an_ 42. ~ 5" d. Lei n' ~.666J93, bem comO
suas alterações: DATA DE ASSfNATIlRA: 0710712011: V1CiENClA:
em c\",fClrmid:tdc eom o artigo 57, inciw 11 da Lci 8.666193. SIG-
NATARIOS, I'elo Senado Fe(krnl - SINTEII. _ Exmo. Sr Senadnr
Cícero Lucena - Primeiro Sccrc1árlo; I'cio Con\"Cniado, VefClldor
:>'IERCÊS DE Jl,SUS RlBElRO COSTA. !'re,idc"Ilte da ClImam Mu.
aieipal de AI.TAMIRA _ PA

ESPÉCIE: Convênio n' l'A _ 11712()11 _ INTERLEGtS. ccle~radn
cnlre o Secrelaria r:.>peci.1 do Intcrlegi. e a S~-nad<l1',:.1<;•.•.•1 Org4a
Execo!or do l''''llnuna lnterlegis II C a Cãmara Munieipal de MA-
RAaÁ - PA; ()[H~TO: Estabelecer e regular o partil;paçdo da Casa
Legi,lati". no Programa Inlerlcgis 11: ~IODALlllADE: Nos lermos
do disposto no art, 42, ~ 5. da I.ei n' 8.666/93, hem.como suas
altera<;ões; DATA DE ASSINATllII.A: 07/0712011; V1GENC1A: em
eonfunnidade l"OmO artigo 57, iná", 11 da Lci 8.666/93. SIGNA-
TÁRIOS: Pdu S<:nado Fedeml - SINl'EII. - Exmo. Sr Seoadur Cicero
LucCIlll - Primeiro Secrelátio: relo COllveniado, Vereador NA(i1B
MlITRAN NETO. Presidente da C••mar. Municipal <le Mt\lI.ABÁ -
PA.

ESPÉCIE: Convc"io n' I'R - 10312011 - INTERLEGIS, cclcl;Jr.do
enlrc a Secreta,ia (;,;pedal do Interlegis e O Sen:loo Fe<lernl Orgào
Executor d" P"l11mma Inle'Tlegis n C a Câmara Munioijlnl de CERRO

~gY,tli,;,R~o°f!.l:~~aEl~~~~i~ I~:~~O'D/IJ~~~i~~sd~~,~
do di>:pusto "" art. 42, ~ 5. da lei n' 8.6ti6!93. bem eomo suas
alter .•çõcs; DATA DE ASSINATURA: Il7I0712011; V1GÉNClA: em
COlrfllrmidade enm o artigo 57, inciso 1l d. Lei 8.1i66J!H SIGNA-
TAR10S: Pelo Senado Federal - SlNTER - Exmo. Sr Senadur Cíccro

Luoena - t'rimeiro Secretáriu: Pelo Conveniado, Vereador MARCE-
LO 1I.011ERTO MAB, I'residente da Cãn",m Municip.1 de CERRO
AZUL _ PR

ESPÉCIE: ("on,"cnio n' l'E _ 14&'2011 - INTERLEGlS. celebrado
entre O $ceret:lria Especial do lnterlcgis e " Sell:ldo Fedeml Óq:~o

~:;:~~~)d~6~0~~~~~~:~\~~!Ip~:aOC:;E~O:~~a~r~~eeJ~:
sular o partidpação da Casa Lcgislati\'~ no l'togl'Ullta lnrerleg~ tl:
l\1011ALtDADE: Nos tcnnus do disposto no Brt. 42. ~ 5' da l.ei n'
M.fi/í{J93, bem eomo SU3, altemçõcs: DATA DE ASSINATIJRA:
0710712011: VIGÊNCIA: el,n .onformid.de cum O artigo 57, inciso Ii
da Lei H.666/93. SIGNATAII.IOS; Pelo Senado FedClllI- SINTER-
Exm", Sr Senador Cíc~ro 1."""". - Prim.:iro Secrciãrio; Peln Con-
"eniado, Vereador MANOEL PEREIRA DA COSTA NECO, I're-
sideme da Câmara Municipal de JAllOATÃO DOS GUARARAI'ES
- PE.

ESI'ÉCIE: Convénio n' PII. - 1I41201l - INTEII.LEGIS, eelchr.do
CltttC l[ Sceretaria Especial do lnterlcgi, e O Senado Fedeml Ó'lloo
ExeculUr 110Programa Intcrlegis 11c a Cârnar~ Municiral de UNIAO
DA VITr}RIA -1'11.: otHETO, EslobelC\-'er e reglll", a participa~ãu da
Casa Legi,l.ti,-. 00 Progr.ma Interkgis 11: MODALIDADE: Nos
lermos du di~pOS1ono 8rl. 41. ~ 5. da Lei n' ~,666/93, bCf~ enmo
suas "lterações; [lATA DE ASSINATURA: 07/1l712011: VIGENCIA:
em l"Onformid.dc com o IItlillO 57, incisll II da Lei 8.666193. SIG-
NATÁRIOS: Pelo Senado Fcderal _ SINTEII. _ Exmo. Sr Senador
Cíceru Lucena - Primeiro SeCT.lário; Pelo Cun\"Cniado. Vere<ldor
MOSEIS MIGUEL UENASSI. Presidente da Câmara Municipal dc
UNIÃO DA VITÓRIA - 1'11..

ESI'ÉCIE: CunvenÍ<l n' PE _ 15W20l1 - INTEII.LEGtS, celebrado
entre a Secrelaria S--pccial do lnlCtlcgis C O Scrnrdo Fedeml Órs~o
Execulor do I'rogmma Int~rl~gi, li c 11C~mara Municipal do: CAUO
Ué SANTO AGOSTINllO - I'E: OBJETO: Eswhclccer e regular a
panicipaçllo da Casa Legioi]aliva nu Programa Inlcrle~is li; MODA-
LIDADE: Nos lermos do di,•.posto no ano 42, ~ S' da Lei n' 8,666,'93,
hem eumu SUll'l .heraçÕ(:S: DATA DE ASSINA11JRA: 0710712f111:
V1Gf.l'lCIA: em c~nrUlmidade com o anigo 57, inciso II da Lei
8.6fi6!93. SIGNATAR10S: Pelu Senado Fed~'TIII- SINTER - Exmo
Sr Senador Cícero Luec"a - Primeiro Secrclário: Pelo Conveniado.
Vereador GESSÉ VALÉII.IO DE OLIVEIRA, I'rcsidente da camuru
Municipal de CAIlO DE SANTO AGOSTINIIO ~ I'E.

ESPÉCIE: Convênio n' MG _ 138f2011 - INTEII.LHiIS, eeL.-hradn
entre a Seereuria Especial do Inlerlegis e o Scn.do Federal Óq:lo
Execulur <lo Progmma Inlerlesis li c a Cámara Municipal de MA-
NIIUMIII.IN _ MG: OllJETO: Estabeleccr e rcgulm 11panieipaçno da
Casa Let;i,lali,':l no Progfama lnterlegis li: MODAllDADE: Nus
lennos do di,pos!o no !1ft 42, ~ 5" da Lci n' 3.1Í66J93, bem como
suas alterações; DATA DE ASStNAnJRA: 0710712011; VIGÉNCIA:
em confonnidade com O artigo 57, ioei", 11 da Lei 8:.6UN3. SIG-
NATÁRIaS: Pelo Senado Fedeml - SINTEII. - E.~mo. Sr SCltadOt
Ciccru I,ucell.:! - Primeiro Secretorio; Pelo CO'lYl'liado, Vl'ITadur 11£-
LlO MARCOS MENDONÇA, Pre,idente da Câmara M\lllicif"'1 de
MANIIUMIRIN - MG

ESI'ECIE: Cunvcnio n' llA _ 16112011 - INTEKLEGlS, ecL.-btad"
entre a Secreruria Especial du Interlcgis C Q Sertada Feder .•1 Ór~ãu
E~eclltur do Programa Interlegi, 11 e a Câmara Municipal de ALA-
GOINIIAS _ BA; OHJl:TO: Estabelecer c regular a panieipação da
Casa I.egislati,,,, nO Programa Intcrlcgis lt: MODAl.I[}A[}I;: Nos
lermo. do dispo;;to no ort, 42. * 5" da Lei n' H,666193, bem comu
suas alter.çÕo.:s: DATA DE ASSINATURA, 07107120]]: VIGÊNCIA:
em cUnfonnidade cum « llrtigo 57, ineiso II da Lei 8.666!Y3. !)1(;-
NATÁII.10S: Pelo Senado Federal - SINTER - bmo. S, Sc«adur
Cieem Lue~'ll:l - Primeiro Se<:rctário: PeI" Conveniado, V~.,.cador
GUSTAVO AUGUSTO DE SOUZ •.\ CARMO. I'",.idente da Câmaro
Munieip;[1 de ALAGOINIIAS - BA.

ESPÉCIE: Con"enio n' MA _ 160/2011 _ INTERLEGlS, eelehmdo
cntre a Secretari. Especial do Inlerkgis e o Sc'ltadu Federal Órt;&u
Executur do Programll Interlegis li c a Câm:w.• Municipal de SAO
JOSE DE RtBAMAH - MA; OBJETO: E~lllbelcecr e regular. par-
ticil'a.,...:loda Casa' LegislJtiva no l'rogrlllna Inte,lc'1lis U; MODA_
LIDADE: Noo tennos do di,posto no art. 42, ~ 5' da Lei n' 8:.666193.
bem Como suas allera~'Õo:S;DATA DE ASSINATURA: 0710712011;
VIG~NClA: em eOllf~rmi,lade eom o al1igo 57, inciso II d. Lei
8:.66(,"H. SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedc",l- SI!'>"TER- Exmo.
Sr Senador Cieem i."cena - Primeiro Sec",tllrio: Pelo Com..:niado,
Verea,lor MANOEL AI.lJEnTtN DlAS DOS SANTOS. Presidente d,1
CÜlllara Municipal de SÃO JOSE DE II.lflAMAR - MA.

ESI'ÉCIE: Convênio n' 1'1 _ 15512011 - lNTERLEGIS, eclebradu
entre 'I Secretaria Esrecinl do Intcr!Cgi;; e " S~-nado Fe<kml Órg!u
E>:eeulor do Programa Imericsis li e a Càmaro Muoicipal di: Al.TOS
_ 1'1: OllJETO: Estabekc~'T e regular a participaçào da Casa l.c.
gislaüv" no Prob'rmna 11Ilerlegis 11:MODAUDADE: Noo le""u, do
di,posto no art. 42, ~ 5" da Lei n' H.666I93, bem ca'."" suas ;rl.
temçõcs; DATA DE ASSINATIJRA: 07/07120]1: V1GEN("IA: e[n
eonromlidade eom O anigu 57, inciso Il d~ Lci 8:.666/93_ SIGNA_
TÁRIOS, Pelo Sen.do Fclkr .•1 - SINTEII. - Ex.no. Sr Senadar Cícem
I.ucena - Primeito Secretário: Pelo Convclliodo, Voreador LUIZ
CARLOS FÉLIX DI; I.III.A, Presidente da C{lm~ra Municip~1 de
AI.TOS -1'1.

Este documento pode ser verificado 00 endereço eletrônico hnp:!fwwwjn.I}".-~nl,
relo c<'>digo00032011070800160
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